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LEr No. 1.4/.1, DE 20 Jareno DE 2023.

AoeouI OS vENCTMENTOS DOS AGENTES
couurrÁRps DE saúoe E Dos AGENTES DE
coMBATE Às ENDEMIAS, Em cottsouÂtcn
COM A EMENDA CONSTITUCIONAL NO 12012022, E
oA ourRls pRovroÊNcns.

FAço sABER ouE A cÂumn MUNtctpAL DE BEBERTBE/cE ApRovou E EU, cou BASE No ART.
30, coMBtNADo coii o tNctso tv Do ART.45 DA LE! oReÂntca oo murtcípto DE BEBERIBETCE,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica estabelecido que os vencimentos dos servidores públicos municipais ocupantes dos cargos de
Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias passa a ser de R$ 2.604,00 (dois mil,
seiscentos e quatro reais), equivalente a dois salários mínimos nacionais em conformidade com as
disposiçóes contidas na Emenda Constitucional no 12012022 e no art. 9o-A, § 50, da Lei Federal no 11.350, de
5 de outubro de 2006.

Parágrafo Único - Os vencimentos de que trata o caput deste artigo serão repassados pela União
Federal.

Atl. 20 As despesas deconentes desta Lei, conerão a contia das dotagões próprias, consignadas no
orçamento conente, podendo ser suplementadas se necessário, de acordo oom a Lei Federal no 4.320/64.

AÉ. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a partir de 10

de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE CE, em 20 de janeiro de2023.
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Certifico, para os devidos fins de direito, que a LEI No í.44í, DE 20 JANEIRO DE2023, que "ADEQUA OS
vENcIMENToS DoS AGENTES comuurÁRps DE sIÚoe E DOS AGENTES oC COMSITE ÀS
ENDEtttAS, EM corsotÂuctl cou A EMENDA coNsrÍTUctoNAL No 120t2o22, E DÁ ourRAs
pROUOÊUCIAS" foi devidamente publicada por aÍixação no átrio da Prefeitura Municipal de Beberibe/CE,
em data de 20 de janeiro de 2023, cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe (CE), em 20 de janeiro de2023.

MARIA FR
CHEFE DE GABINETE

R. João Tomás Ferreira,42, Eeberlbe - CE, 628a(HXXI I CNPJ. 07.528292100í!.1-89
gablnete@beberlbe.ce.gov.br lTelefone: 3338.12114

lnsta: @preftebeÍibe - Face: preÍbeberibe


